
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2019 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1308

Curso Superior: 9147

Universidade da Madeira - Faculdade de Ciências Sociais
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 111 4854 87
2ª 43 221 4
3ª 11 15 2
4ª 15 17 2
5ª 11 25 4
6ª 13 16 2

Total 204 55

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 10 21 124,9
Açores 1 3 11 24 116,5
Madeira Pr.Reg. 137 2867 516 143,9
Emigrantes 2 21 412 142,3
Pref. Regional 1 146 072 014
Geral 204 23100 4217 136,3

Total 493 55

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Socioeconómicas 77 2138 38C61

Ciências e Tecnologias 74 1636 29C60

Línguas e Humanidades 19 69 11C62

Cursos de Educação e Formação (T 10 45 7610

Técnico de Gestão 6 43 7P51

Equivalências Estrangeiras (Decreto 3 11 2950

Técnico de Contabilidade 3 11 2P31

Artes Visuais 2 11 2C64

Cursos EFA, Formações Modulares, 2 01 0966

Técnico de Secretariado 2 01 0P82

Técnico de Informática de Gestão 2 01 0P59

Emigrantes 1 10 2900

Técnico de Gestão e Programação 1 00 0P56

Técnico de Eletrónica, Automação e 1 00 0P44

Animador Sociocultural 1 00 0P01

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Madeira 197 5397 96
R. A. Açores 4 12 2
Porto 2 11 2
Lisboa 1 00 0

Total 204 55

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 152,3
Prova de ingresso 148,2
Média do 12º ano 155,6
Média do 10º/11º ano 155,6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 80 1739 31
Femin. 124 3861 69

Total 204 55

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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